
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PROVIMENTO N°  15 /2021

Altera o Cronograma das Inspeções
para o  IV Ciclo, disposto no  art.  1º
do Provimento CRE/CE nº 14/2021.

O  DESEMBARGADOR  RAIMUNDO  NONATO  SILVA

SANTOS,  CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL no uso das

atribuições conferidas pelo art. 26, incisos II, III, V, VIII a XI e XIV

a XVI do Regimento Interno deste Tribunal,

CONSIDERANDO o calendário previsto para o IV Ciclo

de  Inspeções,  disposto  no caput do  art.  1º  do  Provimento

CRE/CE nº 14/2021;

 

CONSIDERANDO outrossim, que o parágrafo único do

artigo 1º do citado Provimento prevê que o calendário supra, “a

critério do Corregedor Regional Eleitoral […], poderá ser alterado,

acrescendo-se ou suprimindo-se as correições e  inspeções,  e,

bem assim, o horário do início das atividades”;

RESOLVE:

Art.  1º.  Alterar o cronograma das inspeções para o  IV

Ciclo de 2021, previsto no Provimento CRE/CE nº  14/2021, que

será cumprido na seguinte ordem:

Missão: velar pela regularidade dos serviços eleitorais, assegurando a correta aplicação de princípios e normas.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

CALENDÁRIO DE INSPEÇÕES – ANO DE 2021
IV CICLO

NOVEMBRO – Dias 22 a 26
ZONA SEDE DATA HORÁRIO MODALIDADE
41ª Itapajé 22.11.2021 09:00 Inspeção
23ª Uruburetama 23.11.2021 09:00 Inspeção
17ª Itapipoca 24.11.2021 09:00 Inspeção
50ª Pentecoste 25.11.2021 09:00 Inspeção
109ª Paracuru 26.11.2021 09:00 Inspeção

Parágrafo  único.  A  critério  do  Corregedor  Regional

Eleitoral, o presente calendário poderá ser alterado, acrescendo-

se ou suprimindo-se as correições e inspeções, e, bem assim, o

horário do início das atividades.

Art. 2º. Este provimento entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Fortaleza, 03 de Novembro de 2021.

Desembargador Raimundo Nonato Silva Santos
Corregedor Regional Eleitoral

Missão: velar pela regularidade dos serviços eleitorais, assegurando a correta aplicação de princípios e normas.
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